
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, COM 
O INTUITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
ALEGRE DE LOURDES/BA, nos termos da tabela anexa, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 
do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

2.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na planilha anexa. 

2.4. A presente contratação adotará a forma de fornecimento parcelado. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A adoção do Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de material elétrico visa atender às 
necessidades contínuas e essenciais da Prefeitura do Município de Campo Alegre de Lourdes/BA. A seguir, 
apresentamos as razões que justificam essa contratação: 

A aquisição de materiais elétricos é fundamental para garantir o funcionamento adequado da infraestrutura 
elétrica do município. Esses itens são indispensáveis para a manutenção, reparo e ampliação das redes 
elétricas, permitindo a continuidade dos serviços públicos municipais e assegurando a eficiência das 
instalações. É essencial que os materiais adquiridos sejam novos, de alta qualidade e de primeira linha, 
atendendo às especificações e quantitativos estabelecidos pela Secretaria de Administração e aprovados 
pelas autoridades competentes. A qualidade dos produtos impacta diretamente na durabilidade e eficiência 
das operações elétricas do município. 

O sistema de registro de preços oferece vantagens significativas, como a simplificação e otimização dos 
processos licitatórios. Esse modelo permite um planejamento e uma gestão mais eficiente das aquisições, 
reduzindo a necessidade de licitações repetitivas. Além disso, a contratação por meio do registro de preços 
proporciona maior agilidade na obtenção dos materiais e confere flexibilidade à Administração Pública para 
realizar compras conforme a demanda, evitando desperdícios e contribuindo para a economia dos recursos 
públicos. 

Diante do exposto, a adoção do Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de material elétrico 
justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços elétricos no Município de 
Campo Alegre de Lourdes/BA. A utilização desse sistema, além de assegurar a conformidade com as 
exigências legais e administrativas, contribui para uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e para a 
qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os licitantes devem atender aos seguintes requisitos: 

4.2. Os produtos deverão ser fornecidos em até 15 (quinze) dias corridos após a ordem de 
fornecimento. 

4.2.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela 



 
Administração. 

4.3. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos de forma indireta. 

4.4. Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, que será até o dia 31 de 
dezembro do exercício financeiro, contados a partir da assinatura do contrato com a efetiva 
fornecimento dos produtos nos locais a serem definidos pela Administração, de forma parcelada, a 
partir das ordens de produtos. 

4.5. Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, nas quantidades desejadas, ocorrendo por conta da contratada as despesas de 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto do contrato 

4.6. A empresa vencedora obrigar-se-á a executar o objeto deste edital em conformidade com as 
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais. 

4.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena 
de responsabilidade. 

Subcontratação 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. A fiscalização do contrato será efetuada pelo servidor Aldeziro Dias dos Passos, 
CPF nº. 012.***.***-37 – matrícula 25052814. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

6.7.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

Do recebimento  

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação do fornecimento dos produtos a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade do fornecimento dos produtos realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 
de produtos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 

7.6.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de produtos até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.6.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

7.8. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 



 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 

7.9.    Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 

7.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.12. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão;  

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.17.5. o valor a pagar; e  

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

7.19.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 
7.20. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Cessão de crédito 

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.30.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.31. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 
contrato administrativo. 

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e 
a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista 
do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 
ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de 
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO DOS 
PRODUTOS. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O prestador de produtos será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 

Forma de fornecimento de produtos. 

8.2. Os produtos serão executados de forma parcelada. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do prestador de produtos. 

8.29.2. O fornecedor dos produtos disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 791.413,06 (setecentos e noventa e um mil 
quatrocentos e treze reais e seis centavos), conforme custos unitários apostos em anexo. 

 

Item Nome Preço Estimado Quant Unidade Total 

1 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 09 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco 

 R$              5,50  2000 Unidades  R$          11.000,00  

2 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 20 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco 

R$            14,41 800 Unidades R$          11.528,00 

3 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 40 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco 

 R$            19,18  1500 Unidades  R$          28.770,00  

4 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 50 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco 

 R$            24,48  1500 Unidades  R$          36.720,00  

5 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 30 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco 

 R$            13,60  2000 Unidades  R$          27.200,00  



 

6 
Lâmpada De Led De Alta Potência, 15 W, Formato Tipo Bulbo, 
Bivolt, Base E-27, Cor Branco  

 R$            12,75  500 Unidades  R$             6.375,00  

7 

Eletroduto (Mangueira) Corrugado Flexível De 3/4" Tubo 
Corrugado Ou Conduite Corrugado, Composto De Plástico 
(Pvc) De Alta Densidade, (Pead) Antichama, Flexível, Na Cor 
Amarela 

 R$              1,72  5000 Metros  R$             8.600,00  

8 
Refletor, Material Corpo Alumínio, Tipo Lâmpada Led, 
Potência Lâmpada 50 W, Tensão Alimentação Bivolt 

 R$            34,84  200 Unidades  R$             6.968,00  

9 
Refletor, Material Corpo Alumínio, Tipo Lâmpada Led, 
Potência Lâmpada 100 W, Tensão Alimentação Bivolt 

 R$            48,62  150 Unidades  R$             7.293,00  

10 
Tomada, Modelo Simples, Formato Contato 2P + T, Corrente 
Nominal 10 AMP, Tensão Nominal BivlotV , Tipo Fixação 
Embutir 

 R$              5,10  300 Unidades  R$             1.530,00  

11 
Tomada, Modelo Simples, Formato Contato 2P + T, Corrente 
Nominal 20 AMP, Tensão Nominal BivlotV , Tipo Fixação 
Embutir 

 R$              6,93  100 Unidades  R$                693,00  

12 
Tomada, Modelo Dupla, Formato Contato 2P + T Corrente 
Nominal 10 AMP, Tensão Nominal BivlotV , Tipo Fixação 
Embutir 

 R$              9,10  200 Unidades  R$             1.820,00  

13 

Quadro De Distribuição De Luz Para 3/4 Disjuntores, Para 
Sobrepor, Fabricado Em Pvc Antichamas, Na Cor Branca, Com 
Tampa; Entradas Nas Bitolas De 25 E 32 Mm No Fundo E Nas 
Laterais Para A Instalação De Eletrodutos Roscáveis Ou 
Flexíveis S/ Barramento 

 R$            26,19  20 Unidades  R$                523,80  

14 

Quadro De Distribuição De Luz Para 6/8 Disjuntores, Para 
Sobrepor, Fabricado Em Pvc Antichamas, Na Cor Branca, Com 
Tampa; Entradas Nas Bitolas De 25 E 32 Mm No Fundo E Nas 
Laterais Para A Instalação De Eletrodutos Roscáveis Ou 
Flexíveis S/ Barramento 

 R$            35,55  20 Unidades  R$                711,00  

15 

Quadro De Distribuição De Luz Para 12 Disjuntores, Para 
Sobrepor, Fabricado Em Pvc Antichamas, Na Cor Branca, Com 
Tampa; Entradas Nas Bitolas De 25 E 32 Mm No Fundo E Nas 
Laterais Para A Instalação De Eletrodutos Roscáveis Ou 
Flexíveis S/ Barramento 

 R$            60,25  10 Unidades  R$                602,50  

16 
Caixa Para Medidor Monofásico, Em Policarbonato Para 
Medição Direta, 130X200x340 Mm (Padrão Coelba) 

 R$            61,58  50 Unidades  R$             3.079,00  



 

17 
Disjuntor -Número Polos: 1, Número De Fases: Monofásico, 
Corrente Nominal: 16 A, Funcionamento: Termomagnético 

 R$            10,17  150 Unidades  R$             1.525,50  

18 
Disjuntor -Número Polos: 1, Número De Fases: Monofásico, 
Corrente Nominal: 20 A, Funcionamento: Termomagnético 

 R$            11,06  100 Unidades  R$             1.106,00  

19 
Disjuntor -Número Polos: 1, Número De Fases: Monofásico, 
Corrente Nominal: 25 A, Funcionamento: Termomagnético 

 R$            11,89  100 Unidades  R$             1.189,00  

20 
Disjuntor -Número Polos: 1, Número De Fases: Monofásico, 
Corrente Nominal: 40 A, Funcionamento: Termomagnético 

 R$            13,91  100 Unidades  R$             1.391,00  

21 
Disjuntor Baixa Tensão, Funcionamento Termomagnético, 
Corrente Nominal 40 A, Tensão Nominal 220 V, Número De 
Fases Trifásico 

 R$            63,13  20 Unidades  R$             1.262,60  

22 
Disjuntor Baixa Tensão, Funcionamento Termomagnético, 
Corrente Nominal 50 A, Tensão Nominal 220 V, Número De 
Fases Trifásico 

 R$            60,37  10 Unidades  R$                603,70  

23 
Bocal de louca  Aplicação: Lâmpada Incandescente, 
Características Adicionais: Base E-40 

 R$            12,85  100 Unidades  R$             1.285,00  

24 
Bocal de louca  Aplicação: Lâmpada Incandescente, 
Características Adicionais: Base E-27 

 R$              3,40  500 Unidades  R$             1.700,00  

25 
BOCAL BASE E27, PLASTICO, TIPO ADAPTADOR C/ PLUGUE, 
4A/0-250V 

 R$              3,30  500 Unidades  R$             1.650,00  

26 

Interruptor, Quantidade Seções 1 Un, Aplicação Instalações 
Elétricas, Tipo Acionamento Com Uma Tecla, Acabamento 
Com Placa E Parafuso, Tensão Nominal 220 V, Formato 
Retangular 

 R$              6,46  180 Unidades  R$             1.162,80  

27 
Interruptor, Quantidade Seções 2un, Aplicação Instalações 
Elétricas, Tipo Acionamento Duas Tecla, Acabamento Com 
Placa E Parafuso, Tensão Nominal 220 V, Formato Retangular 

 R$            11,38  250 Unidades  R$             2.845,00  

28 
Interruptor, Quantidade Seções 3un, Aplicação Instalações 
Elétricas, Tipo Acionamento Três Tecla, Acabamento Com 
Placa E Parafuso, Tensão Nominal 220 V, Formato Retangular 

 R$            13,98  150 Unidades  R$             2.097,00  

29 
Conector Elétrico - Tipo: Pino; Conector De Alimentação 
(Macho); Tensão Nominal: 220 Volts; Corrente Nominal: 20 
Amperes 

 R$              8,27  200 Unidades  R$             1.654,00  



 

30 
Rele Fotoelétrico Interno E Externo Bivolt 1000 W, De 
Conector, Sem Base 

 R$            25,27  2000 Unidades  R$          50.540,00  

31 
Base Para Relé Fotocélula, Para Utilização Com Relés 
Fotoelétricos Ou Fotoeletrônicos De Conector. Certificado 
Pelo Inmetro. 

 R$            11,03  1000 Unidades  R$          11.030,00  

32 
Parafuso  12x2 50mm Para Haste Braço Poste Iluminação 
Publica 

 R$            15,70  100 Unidades  R$             1.570,00  

33 

Conector Tipo Perfuração 10 A 35 Mm Conector De Derivação 
Perfurante: Para Rede E Ramais Aéreo De Baixa Tensão Até 
1000v, Para Condutores Isolados Em Alumínio E Ou Cobre 
Com Isolação Em Xlpe/Pe (0,6/1kv) E Ou Pvc 750v. Isolação 
Em Cobertura. 

 R$            11,29  1800 Unidades  R$          20.322,00  

34 
Haste Para Aterramento Em Aço Revestida Em Cobre, Com 
Conector Para Cabo, Medindo: Comprimento 12mm X 1,20 

 R$            19,87  150 Unidades  R$             2.980,50  

35 

Cabo Elétrico Flexível 2,5mm - Tensão Isolamento 750 V, Tipo 
antichama, Aplicação Instalação Elétrica, Seção Nominal 2,5 
Mm2, Material Do Condutor Cobre, Material Cobertura PVC 
antichama. Normas Do Inmetro 

 R$              2,64  16000 Metros  R$          42.240,00  

36 

Cabo Elétrico Flexível 4,00mm - Tensão Isolamento 750 V, 
Tipo antichama, Aplicação Instalação Elétrica, Seção Nominal 
4,00Mm2, Material Do Condutor Cobre, Material Cobertura 
PVC antichama. Normas Do Inmetro 

 R$              4,14  6000 Metros  R$          24.840,00  

37 

Cabo Elétrico Flexível 6,00mm - Tensão Isolamento 750 V, 
Tipo antichama, Aplicação Instalação Elétrica, Seção Nominal 
6,00Mm, Material Do Condutor Cobre, Material Cobertura 
PVC antichama. Normas Do Inmetro 

 R$              6,32  6000 Metros  R$          37.920,00  

38 

Cabo Elétrico Flexível 10,00mm - Tensão Isolamento 750 V, 
Tipo antichama, Aplicação Instalação Elétrica, Seção Nominal 
10,00Mm, Material Do Condutor Cobre, Material Cobertura 
PVC antichama. Normas Do Inmetro 

 R$            11,27  8 Rolos  R$                   90,16  

39 

CABO ALUMINIO DUPLEX 10MM Seção nominal (mm²) 10 
Diâmetro nominal do condutor (mm) 4,0 Espessura nominal 
da isolação (mm) 1,20 Diâmetro externo aproximado (mm) 
10,5; Condutor de alumínio 1350, Encordoamento Classe 2; 
Cobertura: Polietileno reticulado XLPE 

 R$              3,20  20000 Metros  R$          64.000,00  



 

40 

Cabo duplex alumínio 16 mm, Modelo: Cabo de Alumínio 
Duplex 16mm² - 0,6/1kv, - Medida: 2 cabos de 16mm² cada (1 
fase Isolado + 1 neutro NU), - Cor: 1 Preto + 1 Alumínio, - 
Tensão máxima: 1KV, - Norma aplicável: NBR-8182,- Produto 
CERTIFICADO pelo INMETRO 

 R$              7,18  5000 Metros  R$          35.900,00  

41 
Cabo fio flexível pp 2x1,00mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v. 

 R$              3,78  2500 Metros  R$             9.450,00  

42 
Cabo fio flexível pp 2x1,5mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v.numeros de condutores 2 

 R$              4,08  2500 Metros  R$          10.200,00  

43 
Cabo fio flexível pp 2x2,5mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v.numeros de condutores 2 

 R$              8,76  2500 Metros  R$          21.900,00  

44 
Cabo fio flexível pp 2x4,00 mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v. 

 R$            11,86  200 Metros  R$             2.372,00  

45 
Cabo fio flexível pp 3,2,5mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v. 

 R$              9,55  10000 Metros  R$          95.500,00  

46 
Cabo fio flexível pp 3,4mm²,condutor de cobre flexível; 
tensão: 450/ 750v 

 R$            15,07  200 Metros  R$             3.014,00  

47 

Fio Cordão Flexível Paralelo 2x1,00mm, Seção: 2 X 1mm, 
Condutor de alucobre. Material da capa: PVC.Cabo não 
propagador de incêndio. Compatível com o padrão 
nbr91173.Voltagem: 300. 

 R$              3,08  2000 Metros  R$             6.160,00  

48 

Fio Cordão Flexível 2 X 1,50mm, Seção: 2 X 1,50mm, Condutor 
de alucobre. Material da capa: PVC.Cabo não propagador de 
incêndio. Compatível com o padrão nbr91173.Voltagem: 500 
volts 

 R$              3,78  2000 Metros  R$             7.560,00  

49 
Refletor, Material Corpo Alumínio Injetado, Aplicação Sistema 
De Iluminação, Tipo Lâmpada Led, Potência Lâmpada 150 W, 
Tensão Alimentação Bivolt 

 R$          101,69  300 Unidades  R$          30.507,00  

50 
Refletor - Refletor Material Corpo: Alumínio , Formato: 
Retangular , Tipo Lâmpada: Led , Potência Lâmpada: 200 W, 
Tensão Alimentação: Bivolt V, Largura: 240 Mm 

 R$          107,70  200 Unidades  R$          21.540,00  

51 
Painel De Led Embutir Quadrado 24W - 6500K - Bivolt. 
Certificado Pelo Inmetro. 

 R$            27,17  200 Unidades  R$             5.434,00  



 

52 
Painel De Led Embutir Quadrado 18W - 6500K - Bivolt. 
Certificado Pelo Inmetro. 

 R$            19,67  300 Unidades  R$             5.901,00  

53 

Luminária - Tipo Publica; Potencia Máxima 150w Lâmpada 
Led; Carcaça: Corpo Em Alumínio Injetado; Pintura: 
Eletrostática A Pó; Lentes Secundarias De 
Polimetilmetacrilato; Fixação: Em Braços 

 R$          367,39  150 Unidades  R$          55.108,50  

54 
Braço Para Suporte De Luminária Para Uso Em Poste De 
Iluminação Galvanizado A Fogo, Reto 1 Metro 

 R$            34,56  500 Unidades  R$          17.280,00  

55 
Lâmpada Led - Lâmpada Led Tensão Nominal: Bivolts, 
Potência Nominal: 12w, Tipo Base: E-27, Tipo Bulbo: A60 
Global Leitoso, Frequência Nominal: 60hz 

 R$            11,50  300 Unidades  R$             3.450,00  

56 

Interruptor, Tipo Paralelo Quantidade Seções 1 Un, Aplicação 
Instalações Elétricas, Tipo Acionamento Tecla Dupla, 
Acabamento Com Placa E Parafuso, Posição Relativa 
Sobrepor, Tensão Nominal 250 V, Corrente Nominal 10a, 
Material Termoplástico A  

 R$              5,37  140 Unidades  R$                751,80  

57 
Isolador De Porcelana, Tipo Roldana, Dimensões De 72 X 72 
Mm, Para Uso Em Baixa Tensão 

 R$              8,87  60 Unidades  R$                532,20  

58 Luminária Oval Aberta Com Receptáculo/soquete E-27 Pública   R$            60,87  500 Unidades  R$          30.435,00  

Valor Global: R$   791.413,06 

 

Campo Alegre de Lourdes-BA, 24 de março de 2025. 

 

 

Manoel Elio Almeida Alves  

Secretário de Administração 


